
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON

ADENDO

 

 

Por este instrumento incluo o seguinte item ao Estudo Técnico Preliminar  (0051039430):

 

1. JUSTIFICATIVA PARA A EXCLUSÃO DE PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS
FÍSICAS NA LICITAÇÃO

Exclui a participação de pessoa física, uma vez que a presente aquisição exigi uma estrutura
mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do
objeto.

 

Porto Velho-RO, na data da assinatura eletrônica.
Elaboração

THAISSA EVELYN G DE OLIVEIRA
Assessora - GAD/IPERON

 

SIMONE MENEZES DA COSTA PONTES
Assessora - GAD/IPERON

Documento assinado eletronicamente por Simone Menezes da Costa Pontes , Assessor(a), em
09/08/2024, às 14:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por THAISSA EVELYN GONÇALVES DE OLIVEIRA ,
Assessor(a), em 09/08/2024, às 14:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0051675533 e o código CRC D57972E9.
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